
2. DAS VAGAS, REGIME DE TRABALHO E REMUNERAÇÃO
2.1. O presente Processo Seletivo destina-se à formação de Quadro de Reserva para vagas surgidas dentro do prazo de validade
previsto neste Edital, nas seguintes áreas:

VAGAS NA CARREIRA DO MAGISTÉRIO SUPERIOR

CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DO SERIDÓ - CERES

UNIDADE DE
LOTAÇÃO

DISCIPLINA/ÁREA CONHECIMENTO VAGAS TITULAÇÃO / REQUISITOS(*)
Regime de
Trabalho

Departamento de
Ciências Exatas e

Aplicadas – Campus
do CERES (Caicó/RN)

Física / Matemática Aplicada CR Especialização em Física e áreas afins 40h

Departamento de
Computação e

Tecnologia – Campus
do CERES (Caicó/RN)

Programação Orientada a Objetos e
Programação Web

CR

Graduação em Sistemas de
Informação ou em Ciência da

Computação ou em Tecnologia da
Informação ou em áreas afins e Pós-
Graduação Lato ou Stricto Sensu em

Sistemas de Informação ou em
Ciência da Computação ou em
Tecnologia da Informação ou em

áreas afins

40h

CENTRO DE BIOCIÊNCIAS - CB

UNIDADE DE
LOTAÇÃO

DISCIPLINA/ÁREA CONHECIMENTO VAGAS TITULAÇÃO / REQUISITOS(*)
Regime de
Trabalho



Departamento de
Botânica e Zoologia –
Campus de Natal/RN

Fisiologia e Sistemática Vegetal CR
Doutorado em Botânica ou áreas

afins
40h

Departamento de
Oceanografia e

Limnologia – Campus
de Natal/RN

Engenharia de Aquicultura CR

Pós-Graduação Lato ou Stricto Sensu
em Engenharia de Aquicultura ou

Engenharia de Pesca ou
Oceanografia ou Ecologia ou Ciências

Ambientais ou em áreas afins

20h

Departamento de
Biologia Celular e
Genética – Campus

de Natal/RN

Biologia Celular e Molecular CR

Graduação em Ciências Biológicas ou
Biomedicina ou Farmácia ou áreas
afins e Pós-Graduação Stricto Sensu
em Biologia Celular ou Bioquímica ou

em áreas afins

40h

Departamento de
Biofísica e

Farmacologia –
Campus de Natal/RN

Farmacologia CR

Graduação em cursos da área de
saúde ou ciências biológicas e Pós-

Graduação Stricto Sensu em
Farmacologia ou em áreas afins

40h

CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE

UNIDADE DE
LOTAÇÃO

DISCIPLINA/ÁREA CONHECIMENTO VAGAS TITULAÇÃO / REQUISITOS(*)
Regime de
Trabalho

Departamento de
Análises Clínicas e
Toxicológicas –

Campus de Natal/RN

Microbiologia Básica e Clínica CR
Pós-Graduação Stricto Sensu em
Ciências da Saúde ou Ciências
Biológicas ou em áreas afins

20h

Departamento de
Medicina Clínica –

Campus de Natal/RN

Saúde do Idoso na Atenção Primária CR
Graduação em Medicina e Residência
Médica em Geriatria ou Residência
Médica em Medicina de Família

20h

Dermatologia CR
Graduação em Medicina e Residência

Médica em Dermatologia
20h

Departamento de
Medicina Integrada –
Campus de Natal/RN

Doenças do Sistema Nervoso
(Neurologia)

CR
Graduação em Medicina e Residência

Médica ou Especialização em
Neurologia

20h

Departamento de
Toco-Ginecologia –
Campus de Natal/RN

Ginecologia e Obstetrícia CR
Graduação em Medicina e Residência
Médica em Ginecologia e Obstetrícia

20h

Departamento de
Nutrição – Campus

de Natal/RN

Ciências Humanas e Sociais em
Alimentação e Nutrição

CR

Graduação em Nutrição e Pós-
Graduação Stricto Sensu em Ciências
Sociais ou em Educação ou em Saúde
Pública ou em Nutrição ou em áreas

afins

20h

Departamento de
Enfermagem –

Campus de Natal/RN

Enfermagem na Atenção Básica e na
Média Complexidade

CR
Graduação em Enfermagem e Pós-

Graduação Stricto Sensu em
Enfermagem ou em áreas afins

20h

Departamento de
Cirurgia – Campus de

Natal/RN
Cirurgia Plástica e Restauradora CR

Graduação em Medicina e Residência
Médica em Cirurgia Plástica

20h

Departamento de
Fonoaudiologia –

Campus de Natal/RN

Dispositivos eletrônicos auxiliares de
audição (audiologia)

CR
Graduação em Fonoaudiologia e Pós-
Graduação Lato ou Stricto Sensu em
Fonoaudiologia ou em áreas afins

40h

Saúde Coletiva CR
Graduação em Fonoaudiologia e Pós-
Graduação Lato ou Stricto Sensu em
Fonoaudiologia ou em áreas afins

40h

Audiologia Clinica CR
Graduação em Fonoaudiologia e Pós-
Graduação Lato ou Stricto Sensu em
Fonoaudiologia ou em áreas afins

40h

Voz CR
Graduação em Fonoaudiologia e Pós-
Graduação Lato ou Stricto Sensu em
Fonoaudiologia ou em áreas afins

40h

Departamento de
Saúde Coletiva –

Campus de Natal/RN
Política, Planejamento e Gestão CR

Graduação em qualquer área da
Saúde e Pós-Graduação Stricto Sensu
em Saúde Coletiva ou Saúde Pública

ou Ciências da Saúde

20h



CENTRO DE CIÊNCIAS EXATAS E DA TERRA - CCET

UNIDADE DE
LOTAÇÃO

DISCIPLINA/ÁREA CONHECIMENTO VAGAS TITULAÇÃO / REQUISITOS(*)
Regime de
Trabalho

Departamento de
Informática e

Matemática Aplicada
– Campus de
Natal/RN

Fundamentos Matemáticos para
Computação

CR

Graduação em Computação ou
Matemática ou em áreas afins e Pós-

Graduação Stricto Sensu em
qualquer área

40h

Departamento de
Geofísica – Campus

de Natal/RN
Geofísica Geral CR

Graduação em Geofísica ou em áreas
afins e Pós-Graduação Stricto Sensu
em Geofísica ou em áreas afins

20h

Departamento de
Ciências

Atmosféricas e
Climáticas – Campus

de Natal/RN

Meteorologia CR

Graduação em Meteorologia ou em
áreas afins e Pós-Graduação Stricto
Sensu em Meteorologia ou em

Ciências Climáticas ou em áreas afins

40h

Departamento de
Demografia e

Ciências Atuariais –
Campus de Natal/RN

Ciências Atuariais / Demografia CR
Pós-Graduação Stricto Sensu em

Demografia
40h

CENTRO DE CIÊNCIAS HUMANAS, LETRAS E ARTES - CCHLA

UNIDADE DE
LOTAÇÃO

DISCIPLINA/ÁREA CONHECIMENTO VAGAS TITULAÇÃO / REQUISITOS(*)
Regime de
Trabalho

Departamento de
Psicologia – Campus

de Natal/RN
Psicologia Geral e Clínica CR

Graduação em Psicologia e Pós-
Graduação Stricto Sensu em
Psicologia ou em áreas afins

40h

Departamento de
Letras – Campus de

Natal/RN
Literatura Portuguesa CR

Graduação em Letras e Doutorado
em Literatura Portuguesa, ou

Literaturas de Língua Portuguesa, ou
Letras (com área de concentração no
âmbito dos Estudos Literários), ou
Estudos da Linguagem (com área de
concentração no âmbito dos Estudos
Literários), ou Ciência da Literatura,

ou Literaturas Vernáculas

40h

Departamento de
Ciências Sociais –

Campus de Natal/RN

Ciências Sociais
Vaga excluída

CR
Pós-Graduação Stricto Sensu em
Ciências Sociais ou Sociologia ou

Ciência Política
20h

Departamento de
Comunicação Social –
Campus de Natal/RN

Jornalismo CR Doutorado em Comunicação 40h

CENTRO DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS - CCSA

UNIDADE DE
LOTAÇÃO

DISCIPLINA/ÁREA CONHECIMENTO VAGAS TITULAÇÃO / REQUISITOS(*)
Regime de
Trabalho

Departamento de
Economia – Campus

de Natal/RN
Economia do Setor Público CR

Graduação em Economia e Pós-
Graduação Stricto Sensu

40h

CENTRO DE EDUCAÇÃO - CE

UNIDADE DE
LOTAÇÃO

DISCIPLINA/ÁREA CONHECIMENTO VAGAS TITULAÇÃO / REQUISITOS(*)
Regime de
Trabalho

Departamento de
Práticas Educacionais
e Currículo – Campus

de Natal/RN

Didática e Tecnologias da Educação CR

Graduação em Licenciatura com Pós-
Graduação Stricto Sensu em

Educação ou em Tecnologias da
Educação ou em áreas afins

20h

Didática e Ensino de Matemática CR

Graduação em Pedagogia ou
Licenciatura em Matemática e Pós-

Graduação Stricto Sensu em
Educação ou em Educação

Matemática ou em áreas afins

20h

Didática e Ensino de Ciências CR
Graduação em Licenciatura em Física

ou Licenciatura em Química ou
Licenciatura em Ciências Biológicas e

40h



Pós-Graduação Stricto Sensu em
Educação ou em Ensino de Ciências

da Natureza

CENTRO DE TECNOLOGIA - CT

UNIDADE DE
LOTAÇÃO

DISCIPLINA/ÁREA CONHECIMENTO VAGAS TITULAÇÃO / REQUISITOS(*)
Regime de
Trabalho

Departamento de
Engenharia de
Computação e
Automação –

Campus de Natal/RN

Inteligência Artificial CR

Graduação em Engenharia da
Computação ou em Ciência da

Computação ou em áreas afins da
Computação e Pós-Graduação Stricto
Sensu em Computação ou em áreas

afins da Computação

20h

Departamento de
Engenharia Química

– Campus de
Natal/RN

Tecnologia de Alimentos de Origem
Animal, Análise Sensorial de

Alimentos, Química e Bioquímica de
Alimentos

CR
Pós-Graduação Stricto Sensu em

Engenharia Química ou em
Engenharia de Alimentos

20h

Departamento de
Engenharia Elétrica –
Campus de Natal/RN

Sistemas de Energia Elétrica CR
Graduação em Engenharia Elétrica
e Pós-Graduação Stricto Sensu em

Engenharia Elétrica
20h

Sistemas de Telecomunicações CR

Graduação em Engenharia Elétrica
ou Engenharia de Telecomunicações
e Pós-Graduação Stricto Sensu em

Engenharia Elétrica ou Engenharia de
Telecomunicações

20h

Departamento de
Engenharia Civil e

Ambiental – Campus
de Natal/RN

Recursos Hídricos CR
Pós-Graduação Stricto Sensu em
Engenharia Ambiental ou em

Recursos Hídricos
20h

Geotecnia CR
Pós-Graduação Stricto Sensu em

Engenharia Civil
20h

Engenharia de Estruturas
Vaga excluída

CR
Pós-Graduação Stricto Sensu em

Engenharia de Estruturas
20h

Departamento de
Engenharia de
Comunicações –

Campus de Natal/RN

Sistemas de Telecomunicações CR

Graduação em Engenharia de
Telecomunicações ou Engenharia
Elétrica e Pós-Graduação Stricto

Sensu em Engenharia de
Telecomunicações ou Engenharia

Elétrica

20h

Telecomunicações CR

Graduação em Engenharia de
Telecomunicações ou Engenharia
Elétrica e Pós-Graduação Stricto

Sensu em Engenharia de
Telecomunicações ou Engenharia

Elétrica

40h

Departamento de
Engenharia

Biomédica – Campus
de Natal/RN

Instrumentação Biomédica /
Instrumentação Eletrônica

CR

Graduação em Engenharias ou em
áreas afins e Pós-Graduação Stricto
Sensu em Biomédica ou em Elétrica

ou em áreas afins

20h

UNIDADES ACADÊMICAS ESPECIALIZADAS

UNIDADE DE
LOTAÇÃO

DISCIPLINA/ÁREA CONHECIMENTO VAGAS TITULAÇÃO / REQUISITOS(*)
Regime de
Trabalho

Escola de Ciências e
Tecnologia – Campus

de Natal/RN

Ciência, Tecnologia e Sociedade CR
Pós-Graduação Stricto Sensu em

qualquer área com atuação na área
de Ciência, Tecnologia e Sociedade

40h

Linguagens de Programação CR

Pós-Graduação Stricto Sensu em
Engenharias ou em Ciências Exatas
ou em Tecnologia da Informação ou

em áreas afins

20h

Instituto Metrópole
Digital – Campus de

Natal/RN

Big Data e Programação CR
Graduação em qualquer área e Pós-
Graduação Lato ou Stricto Sensu

40h

Internet das Coisas e Programação CR
Graduação em qualquer área e Pós-
Graduação Lato ou Stricto Sensu

40h



Escola de Música –
Campus de Natal/RN

Violoncelo e Música de Câmara CR
Graduação em Música e Mestrado

emMúsica
20h

Educação Musical, Prática de Ensino e
Estágio Supervisionado

CR
Graduação em Licenciatura em
Música e Pós-Graduação Lato ou

Stricto Sensu em Música
20h

Escola Multicampi de
Ciências Médicas do
RN (Caicó, Santa Cruz
e Currais Novos/RN)

Ensino tutorial em Medicina /
Habilidades Clínicas / Ensino baseado

na comunidade / Internato
CR Graduação em Medicina 20h

Medicina de Família e
Comunidade/Vivência Integrada na
Comunidade/Internato e Residência

CR
Graduação em Medicina e Residência

Médica ou Especialização em
Medicina de Família e Comunidade

20h

Oftalmologia / Ensino Tutorial /
Habilidades e Comunidade / Internato

vaga excluída
CR

Graduação em Medicina e Residência
Médica em Oftalmologia

20h

Cardiologia / Ensino Tutorial /
Habilidades e Comunidade / Internato

CR
Graduação em Medicina e Residência

Médica ou Especialização em
Cardiologia

20h

Pediatria / Ensino Tutorial /
Habilidades e Comunidade / Internato

CR
Graduação em Medicina e Residência

Médica ou Especialização em
Pediatria

20h

Ginecologia / Ensino Tutorial /
Habilidades e Comunidade / Internato

CR
Graduação em Medicina e Residência

Médica ou Especialização em
Ginecologia e Obstetrícia

20h

Saúde Coletiva / Educação na
Comunidade / Vivência Integrada na
Comunidade / Tutoria de Residência
Multiprofissional – área Educação

Física (Caicó/RN)
Vaga incluída

CR

Graduação em Educação Física e
Mestrado em Saúde Coletiva ou em
Educação Física ou em Ciências da

Saúde ou em áreas afins

40h

Faculdade de
Ciências da Saúde do
Trairi – Campus de
Santa Cruz/RN

Enfermagem com Ênfase em Saúde da
Mulher - Média e Alta Complexidade

CR

Graduação em Enfermagem e
Especialização em Enfermagem
Obstétrica ou Residência na área

Materno Infantil

20h

Enfermagem na Média e Alta
Complexidade

CR

Graduação em Enfermagem e Pós-
Graduação Lato Sensu em

Enfermagem ou na área da Saúde ou
Graduação em Enfermagem e Pós-

Graduação Stricto Sensu em
Enfermagem ou na área da Saúde

20h

Nutrição Clínica CR

Graduação em Nutrição e Pós-
Graduação Stricto Sensu em Nutrição
ou Ciências da Nutrição ou Saúde

Coletiva ou Ciência dos Alimentos ou
Ciência e Tecnologia de Alimentos ou

Ciências da Saúde ou Ciências
Farmacêuticas ou Bioquímica ou

Ciências

20h

Sociologia CR

Graduação em Ciências Sociais ou
em Sociologia e Pós-Graduação

Stricto Sensu em Ciências Sociais ou
em Sociologia

40h

Psicologia da Saúde e Hospitalar CR

Graduação em Psicologia e Pós-
Graduação Stricto Sensu em

Psicologia ou Saúde Coletiva ou
Ciências da Saúde ou em áreas afins

40h

Métodos de Pesquisa e Psicologia
Geral

CR
Graduação em Psicologia e Pós-
Graduação Stricto Sensu em
Psicologia ou em áreas afins

40h

Faculdade de
Engenharia, Letras e
Ciências Sociais do

Administração CR
Pós-Graduação Stricto Sensu em

Administração
40h

Teoria Geral do Turismo e Gestão CR
Graduação em Turismo e Pós-

Graduação Stricto Sensu
20h



Seridó – Campus de
Currais Novos/RN

CR - Cadastro de reserva
(*) As áreas do conhecimento afins às definidas em edital deverão obedecer às áreas e subáreas do conhecimento do CNPq ou da
CAPES vigentes na data da publicação do edital.

VAGAS NA CARREIRA DO MAGISTÉRIO DO ENSINO BÁSICO, TÉCNICO E TECNOLÓGICO

UNIDADE DE
LOTAÇÃO

DISCIPLINA/ÁREA CONHECIMENTO VAGAS TITULAÇÃO / REQUISITOS(*)
Regime de
Trabalho

Escola de Música –
Campus de Natal/RN

Canto Lírico CR Graduação em Música 20h

Processos Fonográficos CR Graduação em Música 20h

Violão e Música de Câmara CR Graduação em Música 20h

Escola de Saúde –
Campus de Natal/RN

Assistência de Enfermagem nos
Diferentes Ciclos de Vida, na Atenção
Básica, Média e Alta Complexidade

CR Graduação em Enfermagem 40h

CR - Cadastro de reserva
(*) As áreas do conhecimento afins às definidas em edital deverão obedecer às áreas e subáreas do conhecimento do CNPq ou da
CAPES vigentes na data da publicação do edital.

2.2. Não haverá vaga reservada para pessoas com deficiência ou pessoas negras no presente edital, uma vez que a seleção não
possui número de vagas imediatas que possibilitem a reserva.
2.3. As contratações dos candidatos aprovados somente poderão ser efetivadas quando na ocorrência, pelo corpo docente efetivo,
de alguma das situações previstas no art. 3º da Resolução nº 009/2022-CONSEPE, bem como ante a comprovação da correta
distribuição da carga horária na respectiva unidade acadêmica.
2.4. O regime de trabalho será de 20 (vinte) ou 40 (quarenta) horas semanais, de acordo com o estabelecido neste edital.
2.5. A remuneração será fixada com base no valor dos vencimentos da carreira do Magistério Superior ou EBTT, de acordo com a
vaga pretendida, observados o regime de trabalho contratado e a titulação do aprovado, conforme a seguir:

MAGISTÉRIO SUPERIOR

Classe
Regime de
Trabalho

Denominaçã
o

Titulação
Vencimento
Básico (*)

Retribuição por
Titulação (*)

Auxílio
Alimentação

Total

A 40h Auxiliar

Doutorado R$ 3.412,63 R$ 2.943,39 R$ 658,00 R$ 7.014,02

Mestrado R$ 3.412,63 R$ 1.279,74 R$ 658,00 R$ 5.350,37

Especialização R$ 3.412,63 R$ 511,90 R$ 658,00 R$ 4.582,53

Aperfeiçoamento R$ 3.412,63 R$ 255,94 R$ 658,00 R$ 4.326,57

A 20h Auxiliar

Doutorado R$ 2.437,59 R$ 1.401,62 R$ 329,00 R$ 4.168,21

Mestrado R$ 2.437,59 R$ 609,40 R$ 329,00 R$ 3.375,99

Especialização R$ 2.437,59 R$ 243,76 R$ 329,00 R$ 3.010,35

Aperfeiçoamento R$ 2.437,59 R$ 121,88 R$ 329,00 R$ 2.888,47

MAGISTÉRIO DO ENSINO BÁSICO, TÉCNICO E TECNOLÓGICO

Classe
Regime de
Trabalho

Titulação
Vencimento

Básico
Retribuição por

Titulação
Auxílio

Alimentação
Total

DI 40h

Doutorado R$ 3.412,63 R$ 2.943,39 R$ 658,00 R$ 7.014,02

Mestrado R$ 3.412,63 R$ 1.279,74 R$ 658,00 R$ 5.350,37

Especialização R$ 3.412,63 R$ 511,90 R$ 658,00 R$ 4.582,53

Aperfeiçoamento R$ 3.412,63 R$ 255,94 R$ 658,00 R$ 4.326,57

DI 20h

Doutorado R$ 2.437,59 R$ 1.401,62 R$ 329,00 R$ 4.168,21

Mestrado R$ 2.437,59 R$ 609,40 R$ 329,00 R$ 3.375,99

Especialização R$ 2.437,59 R$ 243,76 R$ 329,00 R$ 3.010,35

Aperfeiçoamento R$ 2.437,59 R$ 121,88 R$ 329,00 R$ 2.888,47

2.6. Caso o candidato aprovado já seja servidor público e sendo permitida a acumulação de cargos na forma da Constituição, será
devida a percepção de um único auxílio-alimentação, o qual deverá ser escolhido mediante opção, conforme art. 3º, parágrafo
único, do Decreto nº 3.887, de 16 de agosto de 2001.


